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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável​

Secretaria Executiva COPAM/MG

 

Memorando.SEMAD/SECEX - SE.COPAM.nº 146/2022

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2022.

Para: Fabricio de Souza Ribeiro

          Superintendente da Superintendência Regional do Leste Mineiro - Supram LM

  
  Assunto: Encaminhamento da Folha de Decisão do processo pautado na 89ª RO da CMI, de 29/07/2022.
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
1370.01.0036652/2022-63].
  

 

Prezado Superintendente,

 

Seguem anexas para inserção no  processo  físico ou digital, a Pauta, a Decisão, as
publicações no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais (DOMG-e) e a  Folha  de Decisão,
referente a deliberação do processo administrativo relacionado abaixo:

* Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva concomitante
com a Licença de Operação:

** Mineração Fischer Ltda.  -  Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento;
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não
metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos
minerários - Itueta/MG - PA/SLA/Nº 5446/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III,
alínea b). CONCEDIDA COM CONDICIONANTES: VALIDADE 10 (DEZ) ANOS.

Ressaltamos que a Folha de Decisão, a Pauta, a Decisão, as publicações das mesmas no
DOMG-e, a cópia do certificado emitido por essa Superintendência e o protocolo de recebimento pelo
empreendedor, deverão ser anexados aos autos do processo  e que a emissão do  certificado ou a
notificação ao  empreendedor  do julgamento pela CMI/Copam, é de competência dessa
Superintendência.

Colocamo-nos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vania Mara de Souza Sarmento, Assessora, em
04/08/2022, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50857452
e o código CRC 1AEF6B8E.

Referência: Processo nº 1370.01.0036652/2022-63 SEI nº 50857452

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Secretaria Executiva COPAM/MG

 
Belo Horizonte, 18 de julho de 2022.

  
 
 

Pauta da 89ª Reunião Ordinária da
Câmara de Atividades Minerárias (CMI) do

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 29 de julho de 2022, às 9h.

Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w

 

1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.

 

2. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias, Yuri Rafael de Oliveira Trovão.

 

3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.

 

4. Exame da Ata da 88ª RO de 24/06/2022.

 

5. Monitoramento  da qualidade do ar em regiões como da Serra Azul. Apresentação: Fundação
Estadual do meio Ambiente.

 

6. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia concomitante com a Licença de
Instalação e a Licença de Operação:

 

6.1 MR Mineração Ltda./Mina do Baú - Lavra a céu aberto - Minério de ferro, estrada para transporte de
minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários; Unidade de Tratamento de Minerais
(UTM), com tratamento a seco e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Barão de Cocais e Santa
Bárbara/MG - PA/Nº 00395/1998/031/2015 - ANMs: 832.025/2014; 832.024/2014; 801.204/1975;
008.774/1961 - SEI/Nº 1370.01.0007998/2021-52 - Adendo ao Parecer Único nº 0591702/2019 para
alteração da ADA - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.
RETORNO DE VISTAS pelos conselheiros Pedro Tavares Lima representante da Associação para Proteção
Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima representante da
Sociedade Mineira de Engenheiros (SME), Denise Bernardes Couto representante do Sindicato da
Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra), José Ângelo Paganini representante da
Fundação Relictos de Apoio ao Parque do Rio Doce (Relictos) e Thiago Rodrigues Cavalcanti
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg).

 

7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia - “Ampliação”:

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
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7.1 Mineração Morro Verde Ltda.  - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas
ornamentais e de revestimento; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido;
Pilhas de rejeito/estéril - Pratápolis/MG - PA/SLA/Nº 502/2022 - ANM: 832.957/2003 - Classe 5.
Apresentação: Supram SM.

 

8. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e
a Licença de Operação - “Ampliação”:

 

8.1 Draga Minas Brasil Ltda. - Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil -
Brasilândia de Minas/MG - PA/SLA/Nº 700/2022 - ANMs: 831247/2008 e 830514/2012 - Classe 4
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NOR.

 

8.2 Mosaic Fertilizantes P&K Ltda./Avanço de lavra e Depósito T6 do Complexo de Mineração de
Tapira/CMT - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento;
Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR
10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de
barramento para contenção - Tapira/MG - PA/SLA/Nº 283/2022 - ANMs: 930.785/1988 e 833.476/2012 -
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM.

 

8.3 Pedreira Oratórios Ltda. - Extração de rochas para produção de britas; Pilhas de rejeito/estéril;
Britamento de pedras para construção; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento,
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de
combustíveis de aviação - Oratórios/MG - PA/SLA/Nº 5179/2021 - ANM: 830.520/2001 - SEI/Nº
1370.01.0041806/2021-06 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b).  Apresentação:
Supram ZM.

 

9. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva concomitante com a Licença
de Operação:

 

9.1 Mineração Fischer Ltda.   -   Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos;
Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários -
Itueta/MG - PA/SLA/Nº 5446/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b).
Apresentação: Supram LM.

 

10. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de Operação:

 

10.1 Carbeto de Silício Sika Brasil Ltda.  - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com
tratamento a úmido - Itutinga e Nazareno/MG - PA/SLA/º 5264/2021  - ANMs: 812.546/1975 e
830.697/1980 - Classe 5. Apresentação: Supram SM.

 

11. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia concomitante com a Licença de
Instalação:
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11.1 Gerdau Açominas S.A. - Mina Várzea do Lopes - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM e postos
revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistema retalhistas e postos flutuantes de
combustíveis - Itabirito/MG - PA/Nº 01776/2004/023/2016 - SEI/Nº 1370.01.0018119/2021-34 - Classe 5.
Apresentação: Supram CM.

 

12. Encerramento.

 

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 18/07/2022,
às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49866814
e o código CRC EDF198DC.

Referência: Processo nº 1370.01.0033260/2022-79 SEI nº 49866814

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minas Gerais 	D iário do Executivo	 terça-feira, 19 de Julho de 2022 – 13 
Matheus Medeiros Marques - NC Rio Preto
Roni Cabral - 875534 Leopoldina
Suetam Ribeiro Pinto - NC Ipatinga
Wanderman Henrique B. de Souza - NC Perdões

Para exame criminológico, em caráter ambulatorial:

Alexandre Ferreira de Andrade - 58025 Ribeirão das Neves
Carlos Augusto Veloso de Aguiar - 356483 Muriaé
Fernando Gomes Ribeiro - 75825 Governador Valadares
Geraldo Pinto de Queiroz - 82073 Unaí
Gleisson Uirathan de Araujo - 102186 Ribeirão das Neves
Igor Oliveira dos Santos - 803252 Unaí
Mateus Alves Ramos - 595095 Governador Valadares
Thalles Alves de Oliveira - 699927 Governador Valadares
Wesley Moura Lages - 94607 Ribeirão das Neves
William Reis Teixeira Dias - 23081 Ribeirão das Neves

 TRANSFERÊNCIAS:

Do Presídio de Ribeirão das Neves II – Inspetor José Martinho 
Drumond, para o Centro de Apoio Médico e Pericial de Ribeirão das 
Neves I, para tratamento psiquiátrico temporário:

Joao Pedro Domenici Gomes - 988178 Belo Horizonte

Do Presídio de São Joaquim de Bicas I, para o Centro de Apoio 
Médico e Pericial de Ribeirão das Neves I, para tratamento psiquiátrico 
temporário:

Maycon Henrique Silva de Souza - 529833 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas I, para o Centro de Apoio Médico 
e Pericial de Ribeirão das Neves I, para exame de sanidade mental e 
exame de cessação de periculosidade:

Daniel Soares Caldeira - 590854 Igarapé

Do Presídio de Além Paraíba I, para o Centro de Apoio Médico e 
Pericial de Ribeirão das Neves I, para exame de sanidade mental:

Wesley Andre de Souza Adriano - 980594 Além Paraíba

Do Presídio de Ubá I, para o Centro de Apoio Médico e Pericial de 
Ribeirão das Neves I, para exame de sanidade mental:

Maiquel Domingos de Arruda - 984804 Ubá

Da Penitenciária de Formiga I, para o Centro de Apoio Médico e Pericial 
de Ribeirão das Neves I, para tratamento psiquiátrico temporário:

Anedino Francisco Silva Junior - 494231 Formiga

Da Penitenciária de Governador Valadares I – Francisco Floriano de 
Paula, para o Centro de Apoio Médico e Pericial de Ribeirão das Neves 
I, para exame de sanidade mental:

Junior Silva Pereira - 468066 Governador Valadares

Do Presídio de Araguari I, para o Centro de Apoio Médico e Pericial de 
Ribeirão das Neves I, para exame de sanidade mental:

Paulo Magno da Silva - 154842 Araguari

A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Superintendência de Gestão de Vagas,
Belo Horizonte, aos 19 de Julho de 2022.

Leonardo Mattos Alves Badaró
 Superintendente

18 1663718 - 1

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, aservidora:
 MaSP 1381196-3, Sabrina Emilia de Carvalho Melo, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Seguranca Penitenciario, do Complexo Penitenciario 
Feminino Estevao Pinto, para a Assessoria de Informacao e Inteligencia 
Prisional, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº1450.01.0063872/2022-81.

 Belo Horizonte, 15 de julho de 2022.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 4º daResolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, 
aservidora:
 MaSP 1468391-6, Valeria Rodrigues Guimaraes, referente ao cargo 
Efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar Administrativo, 
do Presidio de Itajuba, para o Presidio de Sao lourenco,em 
cumprimento à decisão judicial nº5001121-04.2022.8.13.0637, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
nº1450.01.0101515/2022-86.

 Belo Horizonte, 15 de julho de 2022.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, aservidora:
 MaSP 1436507-6, Danubia Pereira da Silva, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Seguranca Penitenciario, do Presidio de Carlos 
Chagas, para o Centro de Remanejamento do Sistema Prisional Betim, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
nº1450.01.0087836/2022-43.

 Belo Horizonte, 15 de julho de 2022.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
 MaSP 1236244-8, Roberto Francisco de Oliveira, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Seguranca Penitenciario, do Presidio de Caratinga, 
para o Presidio de Manhumirim, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº1450.01.0056770/2022-66.

 Belo Horizonte, 15 de julho de 2022.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 1663429 - 1

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 001/2019, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 3 de agosto de 2019, bem como na Decisão SEJUSP/
GAB nº. 02/2022, ARQUIVA os autos em face dos processados: 
RENILSON MARÇAL DE MIRANDA – MASP 1.209.067-6, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1; DANIEL 
SANCHES NASCIMENTO – MASP 1.193.126-8, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3; FABIO VINÍCIUS 
LUZ MASP 1.205.333-6, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 3; ULISSES DE OLIVEIRA SIMÕES – MASP 
1.242.020-4, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 3; e JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA – MASP 1.134.273-0, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, 
todos lotados no Presídio de Monte Santo de Minas à época dos fatos. 
Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa dos processados 
acima qualificados e dos advogados Alberto David J. D. Junior OAB/
MG 81.723 e Marcia M. Cristino OAB/MG 126.974. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2022.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019 e c/c art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 47.995 de 29/06/2020; considerando o que consta no Processo 
Disciplinar Simplificado instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-
SEJUSP/PDS Nº 048/2020, com extrato publicado no Diário Oficial 
datado de 13 de maio de 2020, bem como no Parecer 344/CGE/CSET_
SEJUSP/NUCAD_PROC./2022, aplica a penalidade de DEMISSÃO ao 
processado ADSON DE FREITAS VITORIANO - MASP 1.243.207-6, 
desligado do contrato temporário para a função de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, lotado no Complexo Penitenciário de Ponte 
Nova/MG à época do fato, com fundamento no art. 244, inciso V, por 
inobservar os deveres previstos no art. 216, incisos I, V e VI, c/c art. 
245, parágrafo único, e art. 249, inciso II, todos da Lei Estadual nº 869, 
de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa do 
processado acima qualificado e do advogado Felipe Mendes de Morais 
Vasconcelos OAB/MG 119.236. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2022.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta na 
Sindicância Administrativa Investigatória instaurada pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/SAI Nº 015/2020, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 28 de maio de 2020, bem como no Parecer 
347/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2022, ARQUIVA os autos 
da presente sindicância instaurada no Centro de Internação Provisória 
Dom Bosco na cidade de Belo Horizonte/MG.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2022.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 1663436 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Leopoldina Lilia 
de Oliveira Maia, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de 
revestimento, Carmo do Rio Claro e Guapé/MG, PA nº 2732/2022, 
Classe 3.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Minas Tubo Ltda., Reciclagem de plásticos com a utilização de 
processo de reciclagem a base de lavagem com água, São Gonçalo do 
Sapucaí/MG, Processo nº 2666/2022; 2) Caxinguele Empreendimentos 
e Participações Ltda., Loteamento do solo urbano, exceto distritos 
industriais e similares, Pouso Alegre/MG, Processo nº 2679/2022; 3) 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais COPASA MG, Estação 
de tratamento de água para abastecimento, Baependi/MG, Processo nº 
2672/2022; 4) Café Vida Nova Indústria e Comércio Ltda., Torrefação 
e moagem de grãos, Lavras/MG, Processo nº 2714/2022.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

18 1663794 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1) Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 
DEER-MG/Trecho: Araguari (Distrito de Amanhece) - Divisa MG/
GO - Pavimentação e/ou melhoramentos de rodovias - Araguari/MG 
- PA n°2696/2022, Classe 2. 2) BP Bioenergia Ituiutaba Ltda./ Fazenda 
Furna da Lagoa - Mats. 60.606, 60.607, 60.608 e 60.609 - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Gurinhatã/MG - PA n° 2678/2022, Classe 2. 3) BP 
Bioenergia Ituiutaba Ltda./ Fazenda Água Luminosa e Santa Bárbara 
- Mats. 32.003, 32.265 e 52.341 - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Gurinhatã/MG - PA n° 2677/2022, Classe 2. 4) Decio Gonzaga Simões/ 
Fazenda Gonzaga - Mats. 5.797, 54.214, 54.239, 54.656, 86.476 e 
92.245 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Monte 
Alegre de Minas/MG - PA n°2692/2022, Classe 2.

 (a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

15 1663258 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
São Francisco, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta TAC/ASF nº 17/2022 referente ao empreendimento 
abaixo identificado: Pontual Recapagem Pneus Eireli, CNPJ n. 
12.481.521/0001-97. Solicitação SLA nº Solicitação SLA Ecossistemas 
nº 2021.10.01.003.0000515 - Processo SEI nº 1370.01.0023382/2022-35. 
Recauchutagem de pneumáticos. Arcos/MG – Classe 04. Vigência: 12 
(doze) meses a partir da assinatura: 15/07/2022. 

Srta. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

18 1663753 - 1

Pauta da 89ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 29 de julho de 2022, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias, Yuri 
Rafael de Oliveira Trovão.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 88ª RO de 24/06/2022.
5. Monitoramentoda qualidade do ar em regiões como da Serra Azul. 
Apresentação: Fundação Estadual do meio Ambiente.
6. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
6.1 MR Mineração Ltda./Mina do Baú - Lavra a céu aberto - Minério 
de ferro, estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários;Unidade de Tratamento de 
Minerais (UTM), com tratamento a seco e Pilhas de rejeito/estéril 
- Minério de ferro - Barão de Cocais e Santa Bárbara/MG - PA/
Nº 00395/1998/031/2015 ANMs: 832.025/2014; 832.024/2014; 
801.204/1975; 008.774/1961 - SEI/Nº 1370.01.0007998/2021-52 - 
Adendo ao Parecer Único nº 0591702/2019 para alteração da ADA 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). 
Apresentação: Suppri. RETORNO DE VISTAS pelos conselheiros 
Pedro Tavares Lima representante da Associação para Proteção 
Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo Orsini 
Nunes de Lima representante da Sociedade Mineira de Engenheiros 
(SME), Denise Bernardes Couto representante do Sindicato da Indústria 
Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra), José Ângelo Paganini 
representante da Fundação Relictos de Apoio ao Parque do Rio Doce 
(Relictos) e Thiago Rodrigues Cavalcanti representante da Federação 
das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg).
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia 
- “Ampliação”:
7.1 Mineração Morro Verde Ltda.- Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade 
de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; Pilhas 
de rejeito/estéril - Pratápolis/MG - PA/SLA/Nº 502/2022 - ANM: 
832.957/2003 - Classe 5. Apresentação: Supram SM.
8. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação 
- “Ampliação”:
8.1 Draga Minas Brasil Ltda. - Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil - Brasilândia de Minas/MG - 
PA/SLA/Nº 700/2022 - ANMs: 831247/2008 e 830514/2012 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram NOR.
8.2 Mosaic Fertilizantes P&K Ltda./Avanço de lavra e Depósito T6 do 
Complexo de Mineração de Tapira/CMT - Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção - Tapira/MG - PA/SLA/Nº 283/2022 - ANMs: 930.785/1988 
e 833.476/2012 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. 
III, alínea b). Apresentação: Supram TM.
8.3 Pedreira Oratórios Ltda. - Extração de rochas para produção de 
britas; Pilhas de rejeito/estéril; Britamento de pedras para construção; 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Oratórios/MG - PA/SLA/Nº 
5179/2021 - ANM: 830.520/2001 - SEI/Nº 1370.01.0041806/2021-06 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). 
Apresentação: Supram ZM.
9. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação 
Corretiva concomitante com a Licença de Operação:
9.1 Mineração Fischer Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários - Itueta/MG - PA/SLA/Nº 5446/2020 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
LM.
10. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
10.1 Carbeto de Silício Sika Brasil Ltda.- Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha 
de rejeito/estéril; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a úmido - Itutinga e Nazareno/MG - PA/SLA/º 5264/2021- 
ANMs: 812.546/1975 e 830.697/1980 - Classe 5. Apresentação: 
Supram SM.
11. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação:
11.1 Gerdau Açominas S.A. - Mina Várzea do Lopes - Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM e postos revendedores, postos de 
abastecimento, instalações de sistema retalhistas e postos flutuantes de 
combustíveis - Itabirito/MG - PA/Nº 01776/2004/023/2016 - SEI/Nº 
1370.01.0018119/2021-34 - Classe 5. Apresentação: Supram CM.
12. Encerramento.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

18 1663393 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LASRAS): 1) Thomaz Augusto de 
Souza Leão Filho, central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados e 
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, 
Mateus Leme/MG, Processo nº 4763/2021, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 30/06/2031.

(a) Charles Soares de Sousa - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Silifertil Ambiental 
Ltda., aterro para resíduos não perigosos - Classe II-A e II-B, exceto 
resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil; compostagem 
de resíduos industriais; formulação de adubos e fertilizantes, São 
Joaquim de Bicas/MG, Processo nº 2730/2022, classe 2. 2) VMI MEC 
Indústria e Serviço Ltda., fabricação de estruturas metálicas e artefatos 
de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, sem tratamento 
químico superficial, exceto móveis, Lagoa Santa/MG, Processo nº 
2731/2022, classe 2. 3) Rocha 040 Mineração Ltda., extração de rocha 
para produção de britas; unidade de tratamento de minerais - UTM, 
com tratamento a seco (gnaisse), Cristiano Otoni/MG, Processo nº 
2737/2022, ANM/Nº 831.871/1998, classe 3. * Licença de Operação 
Corretiva (LAC1): 1) Fazenda São Bernardo, Buenos Aires e Várzea 
Grande - Matrículas 22.605, 29.801, 25.315 E 31.412/Agropecuária 
Funchal Ltda., criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo, Inimutaba e Curvelo/MG, Processo 
nº 2736/2022, classe 3.

(a) Charles Soares de Sousa - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, 
e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/
licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os interessados 
na realização de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, no site http://
sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.

(a) Charles Soares de Sousa - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

* Licença de Operação Corretiva (LAC1) 1) Supressão de vegetal 
para reconformação topográfica de talude próximo à barragem 
Maravilhas III/Vale S.A., atividades ou empreendimentos não listados 
ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de vegetação 
primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, 
em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima 
nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, 
exceto árvores isoladas, Itabirito/MG, Processo nº 2734/2022, classe 
2. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/
Nº 1370.01.0032723/2022-28. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (00,23,67 ha); Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
(00,00,71 ha).

18 1663461 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foram REQUERIDAS as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas: 1) Ivanoe Tenório de Oliveira - ANM 830.440/2018 
- Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho - Araguari/MG, PA 
n°2729/2022, Classe 2. 2) Agromazeto Armazéns Gerais Ltda./ 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes - Conquista /MG, PA n°2728/2022, Classe 3. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

15 1663259 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
 - LAS CADASTRO: 1) Celulose Nipo-Brasileira S.A./Projetos 
Florestais – Ribeirão do Mono, Escadinha e Seabra, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Coroaci/MG, PA/Nº 84221699/2018, Classe 1. Motivo: 
perda de objeto. 2) CENIBRA – Cascalheira Santo Antônio I, Extração 
de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos 
cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente 
em obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Peçanha/MG, 
PA/Nº 89462993/2018, Classe 1. Motivo: perda do objeto. 3) Celulose 
Nipo-Brasileira S.A. – Cenibra Cascalheira J. Pereira, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Itabira/MG, 
PA/Nº 15816861/2018, Classe 1. Motivo: perda do objeto. 4) CENIBRA 
– Cascalheira Correntinho I, Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as 
executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
Municipal, Estadual e Federal, Sabinópolis/MG, PA/Nº 71249649/2018, 
Classe 1. Motivo: perda do objeto. 5) CENIBRA – Cascalheira 
Capoeirana, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia 
fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Nova Era/MG, PA/Nº 71163379/2018, Classe 1. 
Motivo: perda do objeto. 6) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – Cenibra/
Fazenda Moreira, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Guanhães/MG, PA/Nº 26302188/2018, Classe 1. Motivo: perda do 
objeto. 7) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – Cascalheira Corrente Canoa 
Carvalho, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia 
fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Sabinópolis/MG, PA/Nº 27833862/2018, Classe 1. 
Motivo: perda do objeto. 8) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – Cascalheira 
Pica Pau, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia 
fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Sabinópolis/MG, PA/Nº 27845382/2018, Classe 1. 
Motivo: perda do objeto. 9) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – Cascalheira 
Coqueiro, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia 
fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Sabinópolis/MG, PA/Nº 38494686/2018, Classe 1. 
Motivo: perda do objeto. 10) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – 
Cascalheira Jambreiro, Extração de cascalho, rocha para produção de 
britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, 
para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, São João Evangelista/MG, PA/Nº 36098726/2018, 
Classe 1. Motivo: perda do objeto. 11) CENIBRA – Cascalheira 
Antônio Dias, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Antônio Dias/MG, PA/Nº 39632204/2018, Classe 1. 
Motivo: perda do objeto. 12) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – Sede de 
Apoio Ipaba, Centrais e postos de recebimento de embalagens de 
agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos, Santana do Paraíso/
MG, PA/Nº 43359585/2018, Classe 1. Motivo: perda do objeto. 13) 
Celulose Nipo-Brasileira S.A. – Cascalheira Pessoa, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Santa Maria de 
Itabira/MG, PA/Nº 42470415/2018, Classe 1. Motivo: perda do objeto. 
14) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – Cascalheira Alfié, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, São Domingos 
do Prata/MG, PA/Nº 47334154/2019, Classe 1. Motivo: perda do 
objeto. 15) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – CENIBRA Posto de 
Combustível Virginópolis, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Virginópolis/MG, PA/Nº 53279846/2019, Classe 1. Motivo: perda do 
objeto. 16) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – Cascalheira Samora, 
Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha 
dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal, Virginópolis/MG, PA/Nº 52282954/2019, Classe 1. Motivo: 
perda do objeto. 17) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – Cenibra/
Cascalheira Florália, Extração de cascalho, rocha para produção de 
britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, 
para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Santa Bárbara/MG, PA/Nº 57030994/2019, Classe 
1. Motivo: perda do objeto. 18) Celulose Nipo-Brasileira S.A. – 
Cascalheira Córrego dos Dias, Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal, São João Evangelista/MG, 
PA/Nº 73085526/2019, Classe 1. Motivo: perda do objeto. 19) Celulose 
Nipo-Brasileira S.A. – CENIBRA/Cascalheira Jatobá II, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Executiva COPAM/MG

 

Decisão SEMAD/SECEX - SE.COPAM nº. da 89º RO da CMI de 29-07-2022/2022
Belo Horizonte, 29 de julho de 2022.

  

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) públicas as DECISÕES deliberadas na 89ª Reunião
Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo conferência com
transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 29 de julho de 2022, às 9h, a
saber: 4. Exame da Ata da 88ª RO de 24/06/2022. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. Monitoramento da
qualidade do ar em regiões como da Serra Azul. Apresentação: Fundação Estadual do meio Ambiente.
APRESENTADO. 6. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia concomitante com
a Licença de Instalação e a Licença de Operação:   6.1 MR Mineração Ltda./Mina do Baú - Lavra a céu
aberto - Minério de ferro, estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de
empreendimentos minerários;  Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco e
Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Barão de Cocais e Santa Bárbara/MG - PA/Nº
00395/1998/031/2015 - ANMs: 832.025/2014; 832.024/2014; 801.204/1975; 008.774/1961 - SEI/Nº
1370.01.0007998/2021-52 - Adendo ao Parecer Único nº 0591702/2019 para alteração da ADA - Classe 4
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.   DEFERIDO CONFORME
PARECER. 7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia - “Ampliação”: 7.1 Mineração Morro
Verde Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento;
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; Pilhas de rejeito/estéril -
Pratápolis/MG - PA/SLA/Nº 502/2022 - ANM: 832.957/2003 - Classe 5. Apresentação: Supram SM.
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES: VALIDADE 05 (CINCO) ANOS. 8. Processos Administrativos para
exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação -
“Ampliação”: 8.1 Draga Minas Brasil Ltda. - Extração de areia e cascalho para utilização imediata na
construção civil - Brasilândia de Minas/MG - PA/SLA/Nº 700/2022 - ANMs: 831247/2008 e 830514/2012 -
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NOR.
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES: VALIDADE ATÉ 24/08/2028. 8.2 Mosaic Fertilizantes P&K
Ltda./Avanço de lavra e Depósito T6 do Complexo de Mineração de Tapira/CMT - Lavra a céu aberto -
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Disposição de estéril ou de rejeito
inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter
temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para contenção - Tapira/MG -
PA/SLA/Nº 283/2022 - ANMs: 930.785/1988 e 833.476/2012 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016,
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES: VALIDADE 10
(DEZ) ANOS.   8.3 Pedreira Oratórios Ltda. - Extração de rochas para produção de britas; Pilhas de
rejeito/estéril; Britamento de pedras para construção; Postos revendedores, postos ou pontos de
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos
revendedores de combustíveis de aviação - Oratórios/MG - PA/SLA/Nº 5179/2021 - ANM: 830.520/2001 -
SEI/Nº 1370.01.0041806/2021-06 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). 
Apresentação: Supram ZM. PEDIDO DE VISTAS pelo conselheiro José Ângelo Paganini representante da

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
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Fundação Relictos de Apoio ao Parque do Rio Doce (Relictos). 9. Processo Administrativo para exame
de Licença de Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação: 9.1 Mineração Fischer
Ltda.   -   Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Estrada para transporte de
minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários - Itueta/MG - PA/SLA/Nº 5446/2020 -
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram LM. CONCEDIDA
COM CONDICIONANTES: VALIDADE 10 (DEZ) ANOS. 10. Processo Administrativo para exame de
Renovação da Licença de Operação: 10.1 Carbeto de Silício Sika Brasil Ltda.  - Lavra a céu aberto -
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril; Unidade
de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido - Itutinga e Nazareno/MG - PA/SLA/º
5264/2021  - ANMs: 812.546/1975 e 830.697/1980 - Classe 5. Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA
COM CONDICIONANTES: VALIDADE 10 (DEZ) ANOS.   11. Processo Administrativo para exame de
Adendo à Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 11.1 Gerdau Açominas S.A. - Mina
Várzea do Lopes - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM e postos revendedores, postos de
abastecimento, instalações de sistema retalhistas e postos flutuantes de combustíveis - Itabirito/MG -
PA/Nº 01776/2004/023/2016 - SEI/Nº 1370.01.0018119/2021-34 - Classe 5. Apresentação: Supram CM.
DEFERIDO CONFORME PARECER.

 

 
Yuri Rafael de Oliveira Trovão

Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 29/07/2022,
às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50548957
e o código CRC 5ACA76FE.

Referência: Processo nº 1370.01.0033260/2022-79 SEI nº 50548957

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

 

Folha de Decisão da 89ª RO da Câmara de Atividades Minerárias (CMI)

do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).

Data: 29 de Julho de 2022, às 9h.

Endereço Virtual da Reunião:

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
 
 

Empreendedor/Empreendimento: Mineração Fischer Ltda. 

Licença de Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação

PA/SLA/Nº 5446/2020

Supram LM

 
DECISÃO DA CÂMARA:
 
(X) CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.
(  ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES -  VALIDADE:
(  ) REFERENDADA COM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(  ) REFERENDADA SEM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(  ) INDEFERIDA, CONFORME PARECER
(  ) RETIRADO DE PAUTA
(  ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA
(  ) ARQUIVAMENTO
(  ) SOBRESTADO
(  ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(  ) INCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(  ) EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(  ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA - VALIDADE: _____/_____/______   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(  ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONDICIONANTE:   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(  ) RECONSIDERAÇÃO DA LICENÇA:  

(   ) DEFERIDA   (   ) INDEFERIDA
(  ) PEDIDO DE VISTAS.

 
APURAÇÃO DE QUÓRUM:
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QUÓRUM INICIAL:  11 (Onze)
ENTIDADES: Segov; Sede; Codemig; Ibama; ANM; Sindiextra; Fiemg; Relictos; Promutuca; SME; Abes;
AUSENTE REUNIÃO: Sedese;
 
APURAÇÃO DE VOTOS NOS TERMOS DO PARECER ÚNICO:
 
QUÓRUM VOTAÇÃO:  11 (Onze)
VOTOS FAVORAVEIS: 11 (Onze)
ENTIDADES: Segov; Sede; Codemig; Ibama; ANM; Sindiextra; Fiemg; Relictos; Promutuca; SME; Abes;
IMPEDIMENTO: **
CONTRA: **
ABSTENÇÕES: **
 
 
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
 

Nome Completo: Sabrina de Souza Nunes Nascimento

MASP: 14719017

Setor: Núcleo dos Órgãos Colegiados

 
 
 
 

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias (CMI)

Deliberação Copam nº 1.553/2020

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 02/08/2022,
às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
50674449 e o código CRC 62772A63.

Referência: Processo nº 1370.01.0033260/2022-79 SEI nº 50674449

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	18 – sábado, 30 de Julho de 2022	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) públicas as 
DECISÕES deliberadas na 89ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
29 de julho de 2022, às 9h, a saber: 4. Exame da Ata da 88ª RO de 
24/06/2022. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. Monitoramentoda 
qualidade do ar em regiões como da Serra Azul. Apresentação: 
Fundação Estadual do meio Ambiente. APRESENTADO. 6. Processo 
Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação: 6.1 MR Mineração 
Ltda./Mina do Baú - Lavra a céu aberto - Minério de ferro, estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários;Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a seco e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Barão 
de Cocais e Santa Bárbara/MG - PA/Nº 00395/1998/031/2015 ANMs: 
832.025/2014; 832.024/2014; 801.204/1975; 008.774/1961 - SEI/Nº 
1370.01.0007998/2021-52 - Adendo ao Parecer Único nº 0591702/2019 
para alteração da ADA - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. DEFERIDO CONFORME 
PARECER. 7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia 
- “Ampliação”: 7.1 Mineração Morro Verde Ltda.- Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; 
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; 
Pilhas de rejeito/estéril - Pratápolis/MG - PA/SLA/Nº 502/2022 - ANM: 
832.957/2003 - Classe 5. Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES: VALIDADE 05 (CINCO) ANOS. 8. 
Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 8.1 
Draga Minas Brasil Ltda. - Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil - Brasilândia de Minas/MG - PA/SLA/Nº 
700/2022 - ANMs: 831247/2008 e 830514/2012 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES: VALIDADE ATÉ 
24/08/2028. 8.2 Mosaic Fertilizantes P&K Ltda./Avanço de lavra e 
Depósito T6 do Complexo de Mineração de Tapira/CMT - Lavra a 
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte 
da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava 
de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção - Tapira/MG - PA/SLA/Nº 
283/2022 - ANMs: 930.785/1988 e 833.476/2012 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES: VALIDADE 10 
(DEZ) ANOS. 8.3 Pedreira Oratórios Ltda. - Extração de rochas 
para produção de britas; Pilhas de rejeito/estéril; Britamento de 
pedras para construção; Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Oratórios/MG - PA/SLA/Nº 5179/2021 - ANM: 830.520/2001 - SEI/Nº 
1370.01.0041806/2021-06 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, III, alínea b). Apresentação: Supram ZM. PEDIDO DE VISTAS 
pelo conselheiro José Ângelo Paganini representante da Fundação 
Relictos de Apoio ao Parque do Rio Doce (Relictos). 9. Processo 
Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva 
concomitante com a Licença de Operação: 9.1 Mineração Fischer Ltda. 
- Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos; Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários - Itueta/MG 
- PA/SLA/Nº 5446/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram LM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES: VALIDADE 10 (DEZ) ANOS. 10. Processo 
Administrativo para exame de Renovação da Licença de Operação: 
10.1 Carbeto de Silício Sika Brasil Ltda.- Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha 
de rejeito/estéril; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a úmido - Itutinga e Nazareno/MG - PA/SLA/º 5264/2021- 
ANMs: 812.546/1975 e 830.697/1980 - Classe 5. Apresentação: 
Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES: VALIDADE 
10 (DEZ) ANOS. 11. Processo Administrativo para exame de 
Adendo à Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 
11.1 Gerdau Açominas S.A. - Mina Várzea do Lopes - Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM e postos revendedores, postos de 
abastecimento, instalações de sistema retalhistas e postos flutuantes 
de combustíveis - Itabirito/MG - PA/Nº 01776/2004/023/2016 - SEI/
Nº 1370.01.0018119/2021-34 - Classe 5. Apresentação: Supram CM. 
DEFERIDO CONFORME PARECER.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

29 1668926 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que foi DEFERIDA alteração da condicionante do processo abaixo 
identificado: 1) Licenciamento Ambiental Simplificada – LAS/
RAS: *Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG/
COPASA - Estação de Tratamento de Esgoto - ETE Pilar. - Estação de 
Tratamento de Esgoto Sanitário. – Patos de Minas/MG. - PA COPAM 
nº. 17291/2011/001/2020. - Classe 2. Decisão: Deferido a alteração da 
condicionante nº 01 (Anexo II) do Parecer Técnico nº 0402796/2020.

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

29 1669101 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) Município de 
Ibiaí, Portos fluviais, Ibiaí/MG, Protocolo nº 2892/2022.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

29 1669039 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

 DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 499, DE 28 DE JULHO DE 2022.
 Altera a Deliberação CERH-MG nº 457, de 10 de agosto de 2021, que 
designa os membros da Câmara Técnica Especializada de Regulação 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais.
 ASECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERH-MG nº 23, de 30 de dezembro de 2021;
 DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1, 2 e 3 da alínea “c” do inciso II, do art. 1º da 
Deliberação CERH-MG nº 457, de 10 de agosto de 2021, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
II – (...)
c) (...)
1 – Titular: Juliano Cézar Nascimento Xavier
2 – 1º Suplente: Paola de Oliveira Silva
3 – 2º Suplente: Ronaldo Lopes de Oliveira”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 28 de julho de 2022.
 VALÉRIA CRISTINA REZENDE

29 1668776 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Superintendente da SUPRAM Sul de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 07149/2020, Usuário: Ecosust Soluções Ambientais Eireli, 
Campo Belo, Deferido com condicionantes, Portaria n°0805305/2022. 
*Processo n° 24913/2022, Usuário: Porto Resende Empreendimentos e 
Participações Imobiliárias Ltda., Guapé, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°0805306/2022. *Processo n° 24914/2022, Usuário: Porto 
Resende Empreendimentos e Participações Imobiliárias Ltda., Guapé, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°0805307/2022. *Processo n° 
24915/2022, Usuário: Porto Resende Empreendimentos e Participações 
Imobiliárias Ltda., Guapé, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0805309/2022. *Processo n° 42073/2021, Usuário: Mantiqueira 
Agronegócios Ltda., Campanha, Deferido, Portaria n°0805311/2022. 
*Processo n° 20807/2022, Usuário: Soufer Industrial Ltda., Cambuí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°0805315/2022. *Processo 
n° 45964/2021, Usuário: RCM - Recuperação e Comércio de Metais 
Ltda., Coronel Xavier Chaves, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0805318/2022.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Varginha, 29 de Julho de 2022.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº. 1803205 publicada dia 25/05/2022. Outorgada: 
Louis Dreyfus Company Sucos S.A. CNPJ: 00.831.373/0025-81. 
Onde se lê: Art. 6º- 1. Comprovar a instalação de sistema de medição 
e horímetro conforme Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº 2302 
através de relatório técnico-fotográfico no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de publicação da portaria da outorga. 2. Realizar 
leituras diárias da vazão e do tempo de captação armazenando-as na 
forma de planilhas em excel e digital. Estas deverão estar disponíveis 
no momento da fiscalização, bem como serem apresentadas à 
SUPRAM Sul de Minas quando da renovação da outorga. 3. Registrar 
as informações sobre o uso dos recursos hídricos no Sistema de 
Cadastro de Usuários de Recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais 
(SISCAD), e mantê-las atualizadas durante a vigência da portaria de 
outorga, conforme exigência do referido sistema. 4. As Autorizações 
para intervenções em recursos hídricos só produzirão efeitos de posse 
do Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS. Leia-se: Art. 6º- 1. 
Comprovar a instalação de sistema de medição e horímetro conforme 
Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº 2302 através de relatório 
técnico-fotográfico no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação da portaria da outorga. 2. Realizar leituras diárias da 
vazão e do tempo de captação armazenando-as na forma de planilhas 
em excel e digital. Estas deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização, bem como serem apresentadas à SUPRAM Sul de Minas 
quando da renovação da outorga. 3. As Autorizações para intervenções 
em recursos hídricos só produzirão efeitos de posse do Licenciamento 
Ambiental Simplificado - LAS. Município: São Sebastião do Paraíso 
- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Varginha, 
29 de Julho de 2022.

29 1669064 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 15272/2017, Usuário: Alberto Francisco Gonçalves 
de Freitas Eireli, Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305308/2022. *Processo n° 00230/2018, Usuário: Oitava 
Igreja Presbiteriana de Belo Horizonte, Santa Luzia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1305310/2022. *Processo n° 18522/2022, 
Usuário: Posto e Restaurante Mar Doce Ltda, Três Marias, Deferido 
com condicionantes, Portaria n°1305312/2022. *Processo n° 
18523/2022, Usuário: Posto e Restaurante Mar Doce Ltda, Três 
Marias, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305314/2022. 
*Processo n° 18517/2022, Usuário: Mário Lúcio de Assis, Curvelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1305316/2022. *Processo n° 
18518/2022, Usuário: Mário Lúcio de Assis, Curvelo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1305320/2022. *Processo n° 18519/2022, 
Usuário: Mário Lúcio de Assis, Curvelo, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1305322/2022. *Processo n° 12999/2022, Usuário: Grupo 
de Amparo Mansão de Luz - GAMALUZ, Jaboticatubas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1305323/2022. *Processo n° 10741/2022, 
Usuário: Congebras Alimentos S.A., Oesa Comércio e Representações 
S.A, Congebras Alimentos S.A., Imperial Importação e Exportação 
Ltda, MG Log Transportes Rodoviários e Logística Ltda, Ribeirão 
das Neves, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305324/2022. 
*Processo n° 14358/2022, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - COPASA, Congonhas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1305325/2022. *Processo n° 17023/2022, Usuário: 
Condomínio Rural Rancho Grande, Mateus Leme, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1305326/2022. *Processo n° 17024/2022, 
Usuário: Condomínio Rural Rancho Grande, Mateus Leme, Deferido 
com condicionantes, Portaria n°1305327/2022. *Processo n° 
16771/2022, Usuário: Agroindústria e Comércio Veiga Ltda - ME, 
Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305331/2022. 
*Processo n° 16772/2022, Usuário: Agroindústria e Comércio 
Veiga Ltda - ME, Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305334/2022. *Processo n° 16676/2022, Usuário: Edson Teixeira, 
Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305338/2022. 
*Processo n° 18211/2022, Usuário: Dadoplan Empreendimentos 
e Investimentos Ltda, Esmeraldas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1305339/2022. *Processo n° 29516/2014, Usuário: Vander 
Rodrigues, Felixlândia, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305349/2022. *Processo n° 15515/2016, Usuário: José Israel 
Soares da Silva, Santo Hipólito, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305350/2022. *Processo n° 18338/2022, Usuário: Edmilton 
Nogueira Gontijo, Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305351/2022. *Processo n° 17418/2022, Usuário: CEMA - 
Central Mineira Atacadista Ltda, Ribeirão das Neves, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1305352/2022.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 21232 de 27/08/2014. Requerente: Villa 
Rural Compras e Lazer Ltda - ME. CNPJ: 00.065.927/0001-00. Curso 
d’água: Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 24 do 
Decreto nº 47.705/2019. Município: Vespasiano – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 27377 de 05/12/2017. Requerente: Naka 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. CNPJ: 16.838.781/0001-28. 
Curso d’água: Rebaixamento de nível de água subterrânea de obras 
civis. Motivo: Considerando os termos do Artigo 32 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Belo Horizonte – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 17583 de 17/07/2014. Requerente: Jairo 
Rosa. CPF: 229.47x.xxx-xx. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: 
Considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 47.705/2019. 
Município: Santana de Pirapama – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 19738 de 07/08/2014. Requerente: Felipe 
Perácio Monteiro. CPF: 012.74x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Inimutaba – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 29551 de 14/11/2014. Requerente: Lucas 
Sobreira Álvares Corrêa. CPF: 012.63x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Curvelo – MG.

 Arquiva-se o processo nº. 30144 de 20/11/2014. Requerente: 
Valdir Ferreira da Silva. CPF: 756.93x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Sabará – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 03789 de 18/02/2014. Requerente: Rogério 
Antônio Ferreira dos Santos. CPF: 096.50x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Inhaúma – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 29 de Julho de 2022.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pelo 
Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 26462/2015, Usuário: São Gregório Agropecuária S/A, 
Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305222/2022. 
*Processo n° 01542/2016, Usuário: José Geraldo Alves de Souza, 
Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305269/2022.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 29 de Julho de 2022.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018 e Portaria Igam n° 39, de 30/04/2021, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
*Processo n° 37027/2021, Usuário: José Nildo Pereira, Bocaiúva, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1605336/2022. *Processo 
n° 33273/2021, Usuário: Terezinha Pereira de Jesus, Bocaiúva, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1605341/2022. *Processo n° 
35758/2021, Usuário: Cícero Nunes de Sousa, Engenheiro Navarro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1605344/2022. *Processo n° 
38192/2021, Usuário: Alvaro Luis de Carvalho Veloso, Francisco Sá, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1605347/2022. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Montes 
Claros, 29 de Julho de 2022.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 21503/2022, Usuário: Sada Bioenergia e Agricultura 
Ltda., Carbonita, Deferido, Portaria n° 1405302/2022.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Diamantina, 29 de Julho de 2022. 
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O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 04926/2022, Usuário: Draga Rio Paracatu Ltda 
Epp, Brasilândia de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0705289/2022. *Processo n° 04925/2022, Usuário: Draga Rio 
Paracatu Ltda Epp, Brasilândia de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°0705333/2022. *Processo n° 30950/2019, Usuário: 
Draga Rio Paracatu Ltda Epp, Brasilândia de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°0705345/2022.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 29 de julho de 2022.
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Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário - ARSAE
Diretor-Geral: Antônio Claret de Oliveira Júnior

ATO DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - Nº 2 / 2022
Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952, entre 04/07/2022 e 
05/07/2022, à servidora PRISCILA DE CASTRO SILVA, MaSP 
1163918-4, admissão 01, a partir de 04/07/2022.

 DANIELA MARIA DE PAULA
 GERENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/DER-MG 

COM INTERVENIÊNCIA DA SEINFRA Nº 
10.611, DE 13 DE JULHO DE2022

 Designa servidores para atuarem como ordenadores de despesa e 
responsáveis técnicos junto ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira de Minas Gerais - SIAFI/MG no âmbito da unidade 
executora relativo ao Termo de Descentralização de Créditos 
Orçamentários (TDCO nº/2022) celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão e o Departamento de Edificações e Estradas 
de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG).
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
E O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES 
E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições legais conferidas, respectivamente, pelo Decreto 
Estadual 47.727 DE 02/10/2019 e do Decreto Estadual 47.839/2020, 
tendo em vista o disposto nos Decretos Estaduais nº 37.924/96, nº 
42.251/02, e nº 46.304/13,
 RESOLVEM:
 Art. 1º - Delegar competência e designar servidores para ordenação 
de despesas, em todas as suas fases, no âmbito da unidade contábil 
1500058, aos servidores do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais:
 I -Ordenador de despesa titular:
 ANDRÉ LUISCAIRO DE AZEVEDO– MASP 1023866-3;
 II - Ordenadores de despesa suplentes:
 a) ADRIANO SYDNEY MENEZES -MASP0355093-6
 b) MATEUS VENUTO BITTENCOURT DE OLIVEIRA 
-MASP1378482-2

 c) ERBÂNIO PINTO DA SILVA -MASP 1274292-0
 § 1º - Na ausência ou impedimento do servidor indicado no inciso I 
como ordenador de despesa titular, os atos de ordenação de despesas 
serão praticados pelos suplentes relacionados no inciso II Art. 1º deste 
Instrumento de forma conjunta.
 § 2º - Em caso de afastamento dos servidores competentes para ordenar 
despesas, conforme disposto neste instrumento, seus registros deverão 
ser bloqueados no Sistema Integrado de Administração Financeira de 
Minas Gerais – SIAFI-MG, no período correspondente, e a ausência 
deverá ser comunicada à Gerência de Planejamento, Orçamento e 
Finanças do DER-MG, para que os atos de ordenação sejam registrados 
em nome do respectivo suplente.
 § 3º - A gestão de contratos, nos termos do inciso I do art. 10 do Decreto 
no 46.559, de 16 de julho de 2014, licitados pelo DER-MG na unidade 
orçamentária da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, será exercida pelo respectivo Ordenador de Despesa 
titular.
 Art. 2º - Delegar competência ao Ordenador de Despesa titular, para 
designar servidor de sua confiança para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos sob sua ordenação.
 Parágrafo Único. Fica a critério do Ordenador de Despesa titular 
designar Gestor e Fiscal Auxiliares, sempre que julgar necessário.
 Art. 3º - Designar os servidores do Departamento de Edificações e 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, abaixo relacionados 
para atuarem, nos termos do art. 3º do Decreto 42.251, de 09 de janeiro 
de 2002, como responsáveis técnicos junto ao Sistema Integrado 
de Administração Financeira (SIAFI-MG) na unidade executora 
nº1500007.
 I - Responsável técnico titular:
 Davidson Fernando Dias dos Santos MASP 1388276-6
 II – Responsável técnico suplente:
 Ailton Santos Oliveira – MASP1028480-0
 § 1º - Na ausência ou impedimento do servidor indicado no inciso I 
como responsável técnico titular, os atos serão praticados pelo suplente 
relacionado no inciso II Art. 3º deste Instrumento.
 § 2º - Em caso de afastamento do servidor responsável técnico, 
conforme disposto neste Instrumento, seu registro deverá ser bloqueado 
no Sistema Integrado de Administração Financeira de Minas Gerais 
(SIAFI-MG), no período correspondente, e a ausência deverá ser 
comunicada à Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças 
do DER-MG, para que os atos de responsabilidade técnica sejam 
registrados em nome do respectivo suplente.
 Art. 4º- A delegação de competência contida neste Instrumento tem 
validade de 12 meses após a publicação do TDCO Nº/2022, observado 
o disposto no § 1º do art. 42 da Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002.
 Art. 5º -Este Instrumento entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 13 de julho de 2022.
 Luísa Cardoso Barreto

 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

 Robson Carlindo Santana Paes Loures
 Diretor-Geral do Departamento de Edificações e 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais
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DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 
DE DIREITOS DO SERVIDOR

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 38, inciso II, do Decreto nº 47.727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos.
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
ILMA TEODORO DOS SANTOS -Masp 1296938-2, 
PENF(TECNICO DE ENFERMAGEM)/TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE(TÉCNICO DE ENFERMAGEM - BELO 
HORIZONTE); APARECIDA BEATRIZ ALVES TEIXEIRA -Masp 
1329576-1, PENF(TECNICO DE ENFERMAGEM)/CONTRATO 
PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM LEI 18185/2009(TECNICO 
DE ENFERMAGEM); MIRIAM CRISTINA PINTO DINIZ -Masp 
1243014-6, MED(MEDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA)/
MÉDICA (EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
- EBSERH); FERNANDO ROMUALDO SALATIEL -Masp 
1431556-8, CONTRATO PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM 
LEI 18185/2009(ENFERMEIRO)/CONTRATO PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM LEI 18185/2009(ENFERMEIRO).
-SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA 
PUBLICA:
CARLITO SOARES MOREIRA -Masp 1483883-3, DAD-
5/2º SARGENTO (MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO 
BRASILEIRO - RESERVA).
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
NICOLI VIEIRA SABINO -Masp 1466579-8, PEB/PEB; 
HELOISA LELIS ELOI -Masp 1204137-2, PEB/PROFESSOR 
MUNICIPAL(BELO HORIZONTE); VALESCA MOREIRA GUIZOLI 
DOS REIS -Masp 1361246-0, PEB/PEB; CARLA MONTEIRO 
SOUZA -Masp 1409185-4, PEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA B:
JOANA DOS SANTOS COSTA -Masp 1216452-1, PEB(EXERCENDO 
VICE-DIRECAO)/PROFESSOR(ESMERALDAS); ANDERSON 
THALES ALVES MATTOS -Masp 1478678-4, PEB/PEB; MATILDES 
COSTA MELO -Masp 1205587-7, PEB/PEB; ANDREA ANTUNES 
PEREIRA -Masp 1362042-2, PEB/PEB; CRISLANE MARCIA 
SANTANA DOS REIS -Masp 1457980-9, PEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA C:
MAURICIO FONSECA MEDEIROS -Masp 1462935-6, PEB/PEB.
-SRE DE ALMENARA:
WILMA TEIXEIRA DO NASCIMENTO -Masp 0632904-9, 
PEB(APOSENTADO)/PEB; DILZA RODRIGUES AGUIAR -Masp 
0635821-2, PEB(APOSENTADO)/PEB.
-SRE DE CAMPO BELO:
LINDIAN GRAZIELLE PINHEIRO SALES -Masp 1372601-3, PEB/
PROFESSOR(CAMPO BELO).
-SRE DE CARANGOLA:
EULA REIS COSENZA DE ANDRADE -Masp 1487243-6, PEB/
PROFESSOR I(CARANGOLA); JOANA PAULA DE LANES 
MOREIRA GOMES -Masp 1193684-6, PEB/SUPERVISOR 
PEDAGÓGICO(FERVEDOURO).
-SRE DE CAXAMBU:
LUCIANA CORREA DOS SANTOS ROSA -Masp 0746289-8, PEB/
PROFESSOR I(SÃO LOURENÇO); NEIDE RESENDE PEREIRA 
-Masp 1345429-3, EEB/PROFESSOR(CRUZÍLIA); SONIA REGINA 
MANCILHA NOGUEIRA -Masp 0736553-9, PEB(APOSENTADO)/
PEB.
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
JOAO LUCIO CAMPOS ALBINO DOS REIS -Masp 1509346-1, 
PEB/PEB.
-SRE DE CORONEL FABRICIANO:
CIDALIA JOSE DOS SANTOS COSTA -Masp 1333418-0, PEB/
PEB.
-SRE DE CURVELO:
VANIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA -Masp 
0666535-0, PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/
PROFESSOR(AUGUSTO DE LIMA).
-SRE DE DIVINOPOLIS:
NAIARA FERNANDA DOS SANTOS -Masp 1255086-9, PEB/
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA); ENEIDA VIRGINIA DE SOUZA 
MOREIRA SANTOS -Masp 0335059-2, PEB(APOSENTADO)/EEB; 
ANA MARIA ROSA PEREIRA -Masp 0957296-7, PEB/PEB.
-SRE DE GOVERNADOR VALADARES:
MARIA APARECIDA DE ANDRADE -Masp 0826952-4, PEB/PEB.
-SRE DE ITUIUTABA:
ELIANE APARECIDA FERREIRA CUNHA -Masp 1208828-2, PEB/
PEB.
-SRE DE JANUARIA:
JAIRO RAMOS FERREIRA -Masp 1418730-6, EEB/
PROFESSOR(PINTOPOLIS).
-SRE DE LEOPOLDINA:
SIMONE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA -Masp 1261665-2, PEB/
PROFESSOR(ALÉM PARAÍBA).

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202207292333370118.
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